
        
       

Câmara Municipal de Cordeirópolis
Edifício “Dr. Cassio de Freitas Levy”

009. Parecer nº 3438/2014 do IBAM, favorável. Parecer favorável (Consulta nº
96/2014) da Consultoria NDJ. Inclusão na Ordem do Dia nos termos do art. 213 do

tegimento Interno. Aprovação com maioria absoluta (art. 46, 8 2º, I da Lei Orgânica do
Município). Votação nominal (art. 236, parágrafo único, "c" do Regimento Interno).

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 18 de fevereiro de 2015.

David Bertanha
Presidente 
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